
Acórdão do Tribunal de Justiça (Quinta Secção) de 
17 de Dezembro de 2009 — Comissão 

Europeia/República Helénica 

(Processo C-248/08) ( 1 ) 

[Incumprimento de Estado — Regulamento (CE) 
n. o 1774/2002 — Artigos 4. o , n. o 2, alíneas a) e c), 5. o , 
n. o 2, alínea c), 6. o , n. o 2, alínea b), 10. o a 15. o , 17. o , 18. o e 
26. o — Subprodutos animais — Resíduos — Enterramento 
sem tratamento prévio — Falta de controlos oficiais — Ins
talações que asseguram a segurança da gestão dos subprodu
tos animais — Exploração — Falta de aprovação — Incine
ração das matérias de risco especificadas — Falta de processos 

adequados] 

(2010/C 51/11) 

Língua do processo: grego 

Partes 

Demandante: Comissão Europeia (representantes: H. Tserepa- 
Lacombe e A. Markoulli, agentes) 

Demandada: República Helénica (representantes: V. Kontolaimos, 
S. Charitaki, E.-M. Mamouna e I. Chalkias, agentes) 

Objecto 

Incumprimento de Estado — Violação dos artigos 4. o , n. o 2, 5. o , 
n. o 2, 10. o a 15. o , 17. o , 18. o e 26. o do Regulamento (CE) 
n. o 1774/2002 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 3 
de Outubro de 2002, que estabelece regras sanitárias relativas 
aos subprodutos animais não destinados ao consumo humano 
(JO L 273, p. 1) — Enterramento dos subprodutos animais sem 
tratamento prévio — Falta de controlos oficiais 

Dispositivo 

1. Não tendo aplicado nem imposto correctamente o Regulamento 
(CE) n. o 1774/2002 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 3 
de Outubro e 2002, que estabelece regras sanitárias relativas aos 
subprodutos animais não destinados ao consumo humano, no que 
respeita ao enterramento em aterros sem transformação prévia, à 
falta de controlos oficiais, à aprovação das instalações de gestão 
dos subprodutos animais e à incineração das matérias de risco 
especificadas, a República Helénica não cumpriu as obrigações 
que lhe incumbem por força dos artigos 4. o , n. o 2, alíneas a) e 
c), 5. o , n. o 2, alínea c), 6. o , n. o 2, alínea b), 10. o a 15. o , 17. o , 
18. o e 26. o do Regulamento n. o 1774/2002. 

2. A República Helénica é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 209, de 15 de Agosto de 2008. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 
23 de Dezembro de 2009 (pedido de decisão prejudicial 
do Consiglio di Stato — Itália) — Consorzio Nazionale 
Interuniversitario per le Scienze del Mare (CoNISMa)/ 

/Regione Marche 

(Processo C-305/08) ( 1 ) 

[«Contratos públicos de serviços — Directiva 2004/18/CE — 
Conceitos de “empreiteiro”, “fornecedor” e “prestador de ser
viços” — Conceito de “operador económico” — Universidades 
e institutos de investigação — Agrupamento (“consorzio”) 
constituído por universidades e organismos da Administração 
Pública — Fim estatutário principal não lucrativo — Admis
são a participar num processo de adjudicação de um contrato 

público»] 

(2010/C 51/12) 

Língua do processo: italiano 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Consiglio di Stato 

Partes no processo principal 

Recorrente: Consorzio Nazionale Interuniversitario per le Scienze 
del Mare (CoNISMa) 

Recorrida: Regione Marche 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Consiglio di Stato — Interpre
tação da Directiva 2004/18/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 31 de Março de 2004, relativa à coordenação 
dos processos de adjudicação dos contratos de empreitada de 
obras públicas, dos contratos públicos de fornecimento e dos 
contratos públicos de serviços (JO L 134, p. 114) — Exclusão 
do processo de adjudicação do contrato público de prestação de 
serviços relativos à recolha de dados geofísicos das entidades 
sem fins lucrativos mas que se dedicam à investigação, como 
as Universidades 

Dispositivo 

1. As disposições da Directiva 2004/18/CE do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 31 de Março de 2004, relativa à coordenação 
dos processos de adjudicação dos contratos de empreitada de obras 
públicas, dos contratos públicos de fornecimento e dos contratos 
públicos de serviços, concretamente o artigo 1. o , n. os 2, alínea a), e 
8, primeiro e segundo parágrafos, que se referem ao conceito de 
«operador económico», devem ser interpretadas no sentido de que 
permitem a participação, num contrato público de serviços, de 
entidades que não prossigam fins lucrativos a título principal, 
não tenham a estrutura organizacional de uma empresa nem 
uma presença regular no mercado, como as universidades e os 
institutos de investigação, assim como os agrupamentos constituí
dos por universidades e organismos da Administração Pública.
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2. A Directiva 2004/18 deve ser interpretada no sentido de que se 
opõe à interpretação de uma legislação nacional como a que está 
em causa no processo principal, que proíbe as entidades que, como 
as universidades e os institutos de investigação, não prosseguem a 
título principal fins lucrativos de participarem num processo de 
adjudicação de um contrato público, mesmo que essas entidades 
estejam habilitadas pelo direito nacional a prestar os serviços 
referidos no contrato em questão. 

( 1 ) JO C 247, de 27.9.2008. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 
23 de Dezembro de 2009 (pedido de decisão prejudicial 
do Tribunale Amministrativo Regionale per la Lombardia 
— Itália) — Serrantoni Srl, Consorzio stabile edili scrl/ 

/Comune di Milano 

(Processo C-376/08) ( 1 ) 

[«Empreitadas de obras públicas — Directiva 2004/18/CE — 
Artigos 43. o CE e 49. o CE — Princípio da igualdade de tra
tamento — Consórcios de empresas — Proibição de partici
pação no mesmo concurso, como concorrentes, de um “consor
zio stabile” (“consórcio estável”) e de uma sociedade que faz 

parte deste»] 

(2010/C 51/13) 

Língua do processo: italiano 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Tribunale Amministrativo Regionale per la Lombardia 

Partes no processo principal 

Recorrentes: Serrantoni Srl, Consorzio stabile edili scrl 

Recorrida: Comune di Milano 

Em presença de: Bora Srl Construzioni edili, Unione consorzi 
stabili Italia (UCSI), Associazione nazionale imprese edili 
(ANIEM) 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Tribunale Amministrativo Re
gionale per la Lombardia — Interpretação dos artigos 39. o , 43. o , 
49. o e 81. o CE e do artigo 4. o da Directiva 2004/18/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de Março de 2004, 
relativa à coordenação dos processos de adjudicação dos con
tratos de empreitada de obras públicas, dos contratos públicos 

de fornecimento e dos contratos públicos de serviços (JO L 134, 
pag. 114) — Legislação nacional que prevê a exclusão automá
tica das empresas que pertençam a um grupo de operadores 
económicos no caso de este grupo participar no concurso 

Dispositivo 

O direito comunitário deve ser interpretado no sentido de que se opõe a 
uma legislação nacional, como a que está em causa no processo 
principal, a qual, no procedimento de adjudicação de um contrato 
público cujo montante não atinge o limiar previsto no artigo 7. o , 
n. o 1, alínea c), da Directiva 2004/18/CE do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 31 de Março de 2004, relativa à coordenação dos 
processos de adjudicação dos contratos de empreitada de obras públicas, 
dos contratos públicos de fornecimento e dos contratos públicos de 
serviços, mas que reveste um interesse transfronteiriço certo, prevê a 
exclusão automática da participação nesse procedimento e a aplicação 
de sanções penais tanto a um consórcio estável como às empresas que 
sejam membros deste, quando estas últimas tenham apresentado pro
postas concorrentes da proposta desse consórcio, no âmbito do mesmo 
procedimento, mesmo não tendo a proposta do referido consórcio sido 
apresentada por conta e no interesse dessas empresas. 

( 1 ) JO C 327, de 20.12.2008. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quinta Secção) de 
17 de Dezembro de 2009 (pedidos de decisão prejudicial 
do Finanzgericht Baden-Württemberg — Alemanha) — 

Swiss Caps AG/Hauptzollamt Singen 

(Processos apensos C-410/08 a C-412/08) ( 1 ) 

(«Pauta aduaneira comum — Nomenclatura Combinada — 
Classificação pautal — Posições 1515, 1517, 2106 e 3004 
— Cápsulas de gelatina — Óleos de peixe, de gérmen de trigo 

e de nigela — Conceito de “embalagem”») 

(2010/C 51/14) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Finanzgericht Baden-Württemberg 

Partes no processo principal 

Demandante: Swiss Caps AG 

Demandado: Hauptzollamt Singen
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